
INDICAÇÃO Nº 
3037
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que tome as providências necessárias para que sejam instalados postos de atendimentos aos motoristas de caminhão ao longo de todas as rodovias paulistas.

JUSTIFICATIVA

Em visita ao bairro de Medeiros, localizado no município de Jundiaí, recebi esta solicitação do morador Nelson Porcari, que me convenceu da importância de instalarmos postos avançados de atendimentos aos motoristas de caminhão, com o objetivo de garantir espaços de descanso aos profissionais do volante, além de prestar atendimento médico e oferecer ações de cidadania a estes.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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